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Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

PORTARIA Nº 9, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA FAMILIAR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições, e de acordo com o disposto no art. 5º do Decreto nº 5.996, de 20
de dezembro de 2006, combinado com as disposições constantes da Resolução n° 4.350, de 10 de julho de 2014, do Conselho Monetário Nacional - CMN resolve:

Art. 1º Informar aos agentes financeiros, operadores do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf, os produtos que tem direito e o valor dos bônus de desconto a ser concedido
nas operações e parcelas de crédito rural que serão objeto de pagamento ou amortização pelos mutuários no período de 10 de março de 2015 a 09 de abril de 2015, segundo o que determina o parágrafo 1º, do art.
2º, do Decreto nº 5.996, de 20 de dezembro de 2006.

§ 1º Somente os produtos e Estados que apresentam o bônus de desconto, de que trata o caput, estão listados no Anexo.
Art. 2º Os preços de mercado e o bônus de desconto previstos nesta Portaria referem-se ao mês de fevereiro de 2015, têm validade para o período de 10 de março de 2015 a 09 de abril de 2015, em atendimento

ao estabelecido na Resolução n° 4.350, de 10 de julho de 2014, do Conselho Monetário Nacional.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ONAUR RUANO

ANEXO

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2015
Produto: BABAÇU (AMÊNDOA)

Mês de referência: fevereiro de 2015
Unidades da Federação Regionalização do PGPAF Unidade de Comercialização Preço de Garantia (R$/unid) Preço Médio de Mercado (R$/unid) Bônus de Garantia de Preço (%)

TO RU kg 2,49 1,20 51,81
CE RU kg 2,49 1,08 56,63
MA RU kg 2,49 1,20 51,81
PI RU kg 2,49 1,68 32,53

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2015
Produto: BANANA

Mês de referência: fevereiro de 2015
Unidades da Federação Regionalização do PGPAF Unidade de Comercialização Preço de Garantia (R$/unid) Preço Médio de Mercado (R$/unid) Bônus de Garantia de Preço (%)

SC R2 Cx (20kg) 5,87 4,00 31,86

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de MARÇO de 2015
Produto: BORRACHA NATURAL CULTIVADA

Mês de referência: fevereiro de 2015
Unidades da Federação Regionalização do PGPAF Unidade de Comercialização Preço de Garantia (R$/unid) Preço Médio de Mercado (R$/unid) Bônus de Garantia de Preço (%)

AC RU kg 2,00 1,50 25,00
AM RU kg 2,00 1,50 25,00
TO RU kg 2,00 1,80 10,00
BA RU kg 2,00 1,65 17,50
MA RU kg 2,00 1,50 25,00
GO RU kg 2,00 1,66 17,00
MT RU kg 2,00 1,60 20,00
ES RU kg 2,00 1,89 5,50

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO MARANHÃO, Autar-
quia Federal criada pelo Decreto-Lei nº 1.110, de 09 de julho de
1970, alterado pela Lei Nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu
Coordenador, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Inciso I do Art. 7º e pelo Inciso I do Art.9º, da Estrutura Regimental,
aprovada pelo Decreto Nº 6.812 de 3 de abril de 2009, combinado
com o inciso VI do Art.13, do Regimento Interno, aprovado pela
Portaria/MDA/Nº 20, de 20 de abril de 2009, pelo subitem J e item
IV, do anexo I da Instrução Normativa/INCRA/Nº 62 de 22 de junho
de 2010, pelos Artigos 5º e 7º da Instrução Normativa/INCRA/Nº 34,
de 23 de maio de 2006, tendo em vista a decisão adotada em sua 10ª
Reunião, realizada em 24 de setembro de 2014, e

CONSIDERANDO que o imóvel rural denominado "Fazenda
Santa Cecília", objeto do processo administrativo No

54230.001448/2006-60, com área registrada de 11.750,0000 hectares,
área medida e avaliada pelo INCRA de 8.755,9839 hectares, lo-
calizado nos Municípios de Morros e Icatú, Estado do Maranhão, foi
proposto para desapropriação nos termos da Lei nº 8.629/93 e al-
terações introduzidas pela Medida Provisória nº 2.183-56, de 24 de
agosto de 2001, das Portarias nºs 5, 6 e 7, de 31 de janeiro de 2013
e Recomendação do Tribunal de Contas da União-TCU, acórdão
1362/2004;

CONSIDERANDO que o imóvel foi avaliado em R$
9.110.089,90 (Nove milhões, cento e dez mil e oitenta e nove reais e
noventa centavos), tomando-se por base o valor médio do campo de
arbítrio da avaliação administrativa, e que o valor atribuído destina-se
à indenização da terra nua e suas acessões naturais, a ser pago em
Títulos da Dívida Agrária- TDA, uma vez que o imóvel não possui
benfeitorias;

CONSIDERANDO que o valor avaliado foi por unanimidade
aprovado pelo Grupo Técnico de Vistoria e Avaliação e corresponde
ao valor médio do campo de arbítrio calculado na avaliação ad-
ministrativa;

CONSIDERANDO, finalmente, a proposição da Superinten-
dência Regional do INCRA no Maranhão, aos pronunciamentos da
Divisão de Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de As-
sentamento e da Procuradoria Regional nos autos do processo ad-
ministrativo No 54230.001448/2006-60, resolve:

Art. 1o Autorizar a desapropriação do imóvel "Fazenda Santa
Cecília", com área registrada de 11.750,0000 hectares, área medida e
avaliada pelo INCRA de 8.755,9839 hectares, localizado nos Mu-
nicípios de Morros e Icatú, Estado do Maranhão, nos termos da Lei nº
8.629/93 e alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 2.183-
56, de 24 de agosto de 2001, Portarias nºs 5, 6 e 7, de 31 de janeiro
de 2013 e Recomendação do Tribunal de Contas da União-TCU,
acórdão 1362/2004.

Art. 2o Solicitar às Diretorias de Gestão Administrativa e de
Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento, que
adotem as providências necessárias ao lançamento dos Títulos da
Dívida Agrária - TDA.

Art. 3o Solicitar que a obtenção se opere livre e desem-
baraçada de quaisquer ônus e/ou gravames, inclusive, com prévia
comprovação de quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR, relativo aos 05 (cinco) últimos exercícios, inclusive o
atual, conforme previsto no art. 21, da Lei no 9.393, de 19 de de-
zembro de 1996, bem como a Taxa de Serviços Cadastrais - CCIR,
cabendo ao expropriando, a responsabilidade total quanto ao paga-
mento dos encargos e obrigações trabalhistas decorrentes de eventuais
vínculos empregatícios mantidos com os empregados que trabalham
ou tenham trabalhado no imóvel sob aquisição ou outras reclamações
de terceiros, incluindo aquelas relativas a indenizações por benfei-
torias.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA DE FÁTIMA PESSOA SANTANA
Superintendente

Substituta

LUCÍLIO ARAÚJO COSTA
Chefe da Divisão de Obtenção de Terras

JOVENILSON CORRÊA ARAÚJO
Chefe da Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária

RENE DE JESUS FRAZÃO CAMPOS
Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Projetos

de Assentamentos

ALDEMIR DE SOUZA CARVALHO
Chefe da Divisão de Administração

JOSÉ RIBAMAR REIS FREIRE
Procurador Federal
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